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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 11/2024, DE 
20 DE MARÇO DE 2024, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA

O Regimento Interno da Câmara Municipal é uma 
peça fundamental para a organização e funcionamento das atividades 
legislativas. No entanto, com o passar do tempo e as mudanças dinâmicas 
políticas e sociais, torna-se necessário revisar e atualizar esse documento para 
garantir sua eficácia e adequação.

A modernização dos procedimentos, simplificação 
dos trâmites e aperfeiçoamento dos processos são aspectos fundamentais a 
serem considerados.

Assim, o presente Projeto de Resolução visa 
promover ajustes e melhorias no Regimento Interno da Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque, alinhando-se às necessidades atuais dos 
trabalhos legislativos e aos princípios democráticos que regem a gestão 
pública.

Isso posto, a Mesa Diretora, por intermédio do 
Protocolo Nº 3599/2024, de 20/03/2024 - 11:26, apresenta ao Egrégio Plenário 
o seguinte Projeto de Resolução: 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 11/2024
De 20 de março de 2024.

Altera a Resolução Nº 13, de 30 de outubro de 
1991, que “Dispõe sobre Regimento Interno da 
Câmara Municipal da Estância Turística de São 
Roque”.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque aprovou e eu 
promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º O §1º, do Art. 253, da Resolução nº 
13/91, Regimento Interno, passa a viger com a seguinte redação:

Art. 253.  (...)
§ 1° No processo simbólico de votação, o Presidente: 
I – Convidará os vereadores que estiverem de acordo com a aprovação da propositura a 
permanecer como estão sem manifestar qualquer reação relacionada à intenção seja de 
rejeitar a proposta seja vinculada a necessidade de deliberá-la;
II – Convidará os vereadores que à propositura forem contrários, a se manifestar por 
meios que permitam aos outros vereadores compreender que existe alguma 
discordância com sua aprovação; e,
III – Finda a votação, proceder-se-á a necessária contagem dos votos e a proclamação 
do resultado.

Art. 2º O Artigo 193, da Resolução nº 13/91, 
Regimento Interno, passam a viger com a seguinte redação:

Art. 193.  A concessão de urgência especial dependerá da apresentação de 
requerimento escrito, formulado pela Mesa Diretora, ou por um terço dos Vereadores, e 
sua aprovação dar-se-á por “quórum” de maioria simples.
I – Aprovado o Requerimento, o Presidente da Câmara indicará o Vereador que 
funcionará como Relator Especial da propositura;
II – Remetida a propositura ao Relator Especial, esse disporá do intervalor de no mínimo 
01 (uma) sessão ordinária e no máximo de 02 (duas) sessões ordinárias para remeter ao 
Plenário o relatório da matéria;
III – A matéria submetida ao regime de urgência especial não poderá, em hipótese 
alguma, ser pautada e votada em sessão extraordinária posterior àquela que houver 
aprovado a apreciação do requerimento de urgência especial;
IV – Concluído o Relatório pelo Relator Especial, a matéria será submetida a análise 
jurídica a ser realizada pelo Departamento Jurídico da Casa, e, após exarada o Parecer 
Jurídico, encaminhado às Comissões Temáticas devendo a apreciação dessas matérias 
no âmbito dessas Comissões ser feitas no curso de suas reuniões ordinárias, não 
podendo haver convocação extraordinária dessas Comissões para esse fim;
V – Concluídas todas as fases do processo legislativo, a proposta entrará na pauta de 
votação sendo que, no dia aprazado para a sessão, o relator deverá realizar no prazo de 
10 (dez) minutos a sustentação oral das razões por ele expostas em seu relatório seja 
pela aprovação da proposta seja por sua rejeição.
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Art. 2º O Artigo 194, da Resolução nº 13/91, 
Regimento Interno, passam a viger com a seguinte redação:

Art. 194.  A concessão de regime de urgência especial para Requerimentos e Moções 
dependerá somente de requerimento escrito, subscrito por qualquer Vereador, e, uma 
vez aprovado implicará na deliberação da matéria na mesma sessão ordinária, 
independentemente de pareceres. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 
20 de março de 2024.

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
Presidente

THIAGO VIEIRA NUNES
1º Vice-Presidente

NEWTON DIAS BASTOS
2º Vice-Presidente

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
1° Secretário

ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA
2º Secretário
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